
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2025 

(Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 099/2023) 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de treinamento profissional para o curso básico de 

primeiros socorros, estabelecido pela Lei Federal nº 13.722/2018 (LEI LUCAS) e Lei Municipal nº 3053/2019. 

Esse treinamento deverá ser ministrado para 143 pessoas, dentre servidores e professores, no dia 23 de julho de 

2025, divididos em 3 turmas da manhã, tarde e noite. As aulas deverão ser expositivas e estações práticas; 

disponibilizando aos alunos materiais para compreensão cardíaca, manequins de simulação realística adulto, criança 

e bebê, dispositivo bolsa válvula máscara, desfibrilador externo automático (DEA), simulador de obstrução e 

desobstrução de vias aéreas. O treinamento deve apresentar ainda aulas teóricas, práticas, questões e discussões de 

segurança para o procedimento, prevenção de riscos e debates sobre melhores práticas. 

 

VALOR DO SERVIÇO: R$ 8.950,00 (OITO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inc. II da lei 14.133/2021. 

 

Por fim, a empresa que será contratada deverá preencher os requisitos necessários de habilitação, tendo 

que apresentar os seguintes documentos: 

 

1. Comprovante de CNPJ  

2. Certidão Negativa Municipal da sede da contratada 

3. Certidão de regularidade do FGTS 

4. Certidão Negativa da união/INSS/ Previdência Social 

5. Certidão Negativa Estadual 

6. Certidão Negativa Trabalhista 

7. Proposta formalizada 

8. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

atestando que prestou o serviço objeto desta licitação de maneira satisfatória. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  O serviço contratado será pago por meio das seguintes dotações orçamentárias:  

Órgão 11 Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 1516- Capacitação, qualificação dos servidores e 

profissionais da educação 339039000000- outros serviços de terceiro pessoa jurídica. 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 

A dispensa será realizada no dia 07 de julho de 2025, às 08h00min, podendo propostas e documentos serem 

enviados até o dia 12 de junho de 2025 às 17h09min através do e-mail: admsmartinho@gmail.com 

  

 

São Martinho/RS, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

JEANCARLO HUNHOFF 

Prefeito Municipal  
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